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crisla i ne.sa ntos@ava re.sp.gov. br

Envio do ofício O4O I 2O23-CAU/SP-GTC-FI-IMP

De : Fiscalizacao - CAU/SP <fiscalizacao@causp.org.br>

Assunto : Envio do ofício 04012023-CAU/SP-GTC-FI-IMP

Para : licitacao@avare.sp. gov. br

seg., 10 de abr. de 2023 18:02

,.¿ 3 anexos

(AU /S P #lïl#'åå'iJüllffilu,, e rrrhanrsrn,¡ de sro fiaurcr

À senhora
Crislaine Aparecida Santos
Pregoeira da Comissão Permanente para Julgamento de Licitações da Prefeitura de Avaré

Prezada Senhora,

Encaminhamos o Oficio O4O/2023-CAU/SP-GTC-F|-|MP solicitando lmpugnação ao Edital de

Pregão Eletrônico ns Q6t/2023, da Prefeitura do Município de Avaré.

Por gentileza, solicitamos a confirmação do recebimento deste e-mail'

Atenciosamente,

FrscALrzAçÃo ctu/sp
Rua Quinze de Novembro, t94 - 7e andar

01013-000 São Paulo SP

Fone: +55 11 30L4-5900

r,tvNr.räusp.g$rJ.br / Co*lelhn dÉ r\rqu¡[åturå q urhünirmü de [ro P¡ul*

q O4O-2023-CAUSP'GTC-FI-I M P.pdf
1.001 KB

https://mail.avare.sp.gov.br/zimbra/h/printmes sage?id=147623&Þ=America/Sao-Paulo 1t1
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5ão Paulo, 10 de abril de 2023

À senhora
Crislaine Aparecida Santos

Pregoeira da Comissão Permanente para Julgamento de Licitaçöes da Prefeitura de Avaré

Fraça Juca Novaes, ne 1169, Centro

Avaré - SP

licitacao@ ava re.sp.gov.br

Assunto: lmpugnação ao Edital de Pregão Eletrônico np O6Ll2o23, da Prefeitura do Município

de Avaré

Senhora Pregoeira.

O Conselho de Arquitetura e Urbanismo de São Paulo - CAU/SP, Autarquia Federal

instituída pela Lei ne LZ,37B/ZO!0, inscrito no CNPJ sob ne 15,L31,560 /O0ot-52, com sede na Rua

euinze de Novembro, ne 194, Centro, São Paulo - SP, CEP 01013-OOO, neste ato representado por

sua Coordenadora Técnica de Fiscalização Sra. Cecília Carrapatoso da Costa, brasileira, Arquiteta

e Urbanista, portadora da cédula de identidade RG ne 43,950.969-5 SSP/SP e inscrita no CPF/MF

sob o ne 333.297.088-75, vem apresentar a presente

TMPUGNAçÃo Ao EDITAI DE PREGÃ9 ELETRôNlco Ns 061/2023

lançado pela prefeitura do Município de Avaré, no que se refere à falta de exigência de

Responsável Técnico para execução da obra.

TEMPESTIVIDADE

lncialmente, cumpre demonstrar que, de acordo com o item 25'L do edital

eualquer pessoa é parte legítima pora impugnar o editot de licitoção por irregularidade ou para

solicitor esclqrecimento sobre os seus termos, deuendo encaminhar o pedído até 03 (três) dias

úteis antes do dota de aberturo da sessão pública.

Desse modo, fica demonstrada a tempestividade da presente lmpugnação

Administrativa.

Rua Quinze de Novembro, 194 - Centro 101013-000 ' São Paulo/SP I
l"el.: +55 11 3014-5900 | www.causp'1¡ov'br



DA COMPETÊNCIA DO IMPUGNANTE

Nos termos da Lei ne L2.378/20t0, o lmpugnante tem como função orientar,
disciplinar e fiscalizar o exercício da profissão de arquitetura e urbanismo, zelar pela fiel
observância dos princípios de ética e disciplina da classe, bem como pugnar pelo

aperfeiçoamento do exercício da arquitetura e urbanismo.

Além disso, compete ao lmpugnante cumprir e fazer cumprir o disposto na já

mencionada Lei L2.378/2OLO, no Regimento Geral do CAU/BR, nos demais atos normativos do

CAU/BR e nos próprios atos, no âmbito de sua competência (art. 34,'|, da Lei I2.378/20tOl.

Diante disso, o Conselho lmpugnante tem a obrigação de buscar o cumprimento

das Leis que regulamentam o exercício profissional e as Resoluções do CAU/BR, que dispõem

sobre as áreas de atuação privativas dos Arquitetos e Urbanistas e as áreas de atuação

com pa rtilhadas com outras p rofissões regu la mentad as'

DOS FUNDAMENTOS DA IMPUGNAçÃO

Superados os pontos preliminares anteriormente expostos, no mérito, a

presente lmpugnação visa apontar ilegalidade verificada no Edital de Pregão Eletrônico ne

O6t/2023, lançado pelo Município lmpugnado, no que tange, especificamente, à falta de

exigência de ResponsávelTécnico para execução da obra, com vistas à retificação do instrumento

convocatório.

Da análise do edital, percebe-se que há informações caracterizando o objeto

como serviço que exige Responsável Técnico, conforme o escopo descrito no Anexo I - Termo de

Referência. Convém elucidar que tais serviços fazem parte das atividades compartilhadas entre

os Arquitetos e Urbanistas e os profissionais legalmente habilitados em outras profissöes

regulamentadas. Assim, chama a atenção desta autarquia os requisitos postulados como

condições para participação não exigirem apresentação de documento de Responsabilidade

Técnica.

Desse modo, o item 5 - Qualificação Técnica do edital deve ser corrigido

conforme nossa sugestão de redação abaixo:

Onde se lê:

Atestodo de visito técnica emitido pelo Secretaria Municipol de Tronsportes e Serviços,

devidamente assinado, ou declaroção devidamente assinadd por representante legal de que a empresa

tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades do obieto, inerentes à natureza dos trobalhos,

que qssume total responsabitidade por esse foto e que não utilizará deste pora qudisquer questionamentos

futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o Município (conforme Anexo 08 do editol)'

Leia-se (erifol:

Atestodo de visita técnica emitido pela Secretoria Municipol de Transportes e Serviços,

devidamente assinodo, ou declaração devidomente assinada por representante legal de que a empresd

tem pleno conhecimento dos condições e peculiaridades do obieto, inerentes ù natureza dos trobalhos,

que clssume totol responsabilidade por esse foto e que não utilizaró deste poro quoisquer questionømentos

futuros que ensejem ovenças técnicas ou financeirds com o Município (conforme Anexo 08 do edital);
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opresentør Certidão de Açervo Técnico ßAT) e Rea,istro de Responsabilidade Técnica (RRTI emitidos pelo

CALI, de profissionalftd de ,nívql s4perior, pertençeryls(sl oo quadro dø empresa.

Considerando a Lei L2.378/2QLO:

Art. 2e As otividodes e atribuições do arquiteto e urbdnisto consistem em:

Xll - execução, fiscalização e condução de obra, instalação e serviço técnico.

Art. 3s Os compos do atuoção profissional para o exercício da arquitetura e

urbanismo sõo definidos a partir dos diretrizes curriculares nacionais que dßpõem sobre a

formação do profissionol arquiteto e urbanisto nas quais os núcleos de conhecimentos de

fundømentação e de conhecimentos profissionais caracterizom a unidade de atuação

profissional.

S le O Conselho de Arquitetura e Llrbanismo do Brasil - CAU/BR especificará,

atentando paro o disposto no caput, as áreas de atuação privativas dos arquitetos e urbonistas e

as áreas de atuação compartilhadas com outras profissões regulomentadqs'

Ç 2e Serão consideradas privativqs de profissional especializado as áreas de

atuação nas quais a ousência de formação superior exponha o usuário do serviço a qualquer risco

ou danos moteriaís à segurançø, à saúde ou cto meio ombiente'

Ademais, deve ser exigida a apresentação de Registro de Pessoa Jurídica no

CAU, conforme artigo 7e da Lei 72.378/2OtO:

Art, 7e Exerce ilegalmente a profissão de orquiteto e urbsnista a pessoa física

ou jurídico que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, privativos dos profissionais

de que troto esto Lei ou, aindo, que, mesmo não realizando atos privativos, se apresenta como

arquiteto e urbonista ou como pessoa jurídica que atue no área de arquitetura e urbanismo sem

registro no CAU.

Consoante às determinações do art. 45 da Lei ne t2.378/20I0, cada serviço

técnico realizado por arquiteto e urbanista será objeto de Registro de Responsabilidade Técnica

- RRT, fornecido pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo (cAU). o CAU/BR editou a Resolução

ne ozL/zot2, que "dispõe sobre as atividades e atribuições profissionais do arquiteto e urbanista

e dá outras providências", a qual reitera tais atribuições e especifica as atividades objeto de

realização de RRT, conforme se observa:

Lei L2'378/20t0, artigo 45:

Art. 45. Toda realizoção

comportilhados com outras profissões

Responsabilidade Técnica - RRT.

de trabalho de competêncio privativq ou de atuação

regulamentadas será obieto de Registro de

Resolução CAU/ BR ne 2t, artigo 3e:

Art. 3' pora fins de Registro de Responsabilidode Técnica (RRT), definido em

Resolução própria do CA:J/BR, as atribuições profissionois dos arquitetos e urbanistos serão
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representadas no Sistema de tnformação e Comunicação do Conselho de Arquiteturo e Urbonismo

(SICCAU) atrovés das seguintes atividades:

2. EXECUçÃO

2.2. SISTEMAS CONSTRUTIVOS E ESTRUTURAIS

2.2.L. Execução de estrutura de madeira;

2.2.2. Execução de estrutura de concreto;

2.2.3. Execução de estrutura pré-fabricada;

2.2.4. Execução de estrutura metálica;

2.2.5. Execução de estruturas mistas;

2.2.6. Execução de outras estruturas;

Logo, conclui-se que o Ed¡tal de Concurso Público ne 01 de2023,lançado pelo

Município lmpugnado, é ilegal e inconstitucional, porquanto não observou as disposições legais

e normativas relativas ao salário mínimo profissional dos Arquitetos e Urbanistas'

DO PEDIDO

Diante do exposto, o Conselho de Arquitetura e Urbanismo de São Paulo - CAU/SP, ora

lmpugnante, zelando pela fiel observância da legislação vigente e no uso de suas atribuições

legais, pugna pela RETIFICAçÃO do Edital de Pregão Eletrônico np 06t/2023, da Prefeitura do

Município de Avaré, para fazer constar a exigência de ResponsávelTécnico para execução da

obra.
por fim, solicitamos que a resposta à presente lmpugnação seja encaminhada

aos cuidados da Coordenação Técnica de Fiscalização do cAU/sP, preferencialmente via e-mail,

para fiscalizacao@causp.org.br, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados a partir da

data de recebimento desta'

Nesses termos,

Pede e espera deferimento.

ASSINADO DE FORMA DIGITAL POR:

CECÍLN CARRAPATOSO DA COSTA
AROUITETA E URBANISTA

cooRDENADoR¡ tÉcntcn oe FlscALlzAçÃo
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No 734860
coMuNrcAçÄo TNTERNA

Prefeltura da Estância Turfstlca de Avaré

Pðra! D€PaËsmento de Llcltação
De: Secretarla Þlunlclpal de Sewlços

061/2023 (construção de muro de arrlmo da rua

nco Morelll
.ñÑ

de slmobra d muro, cotidia dno Sec.aplesde obrando rcÊtrata
a usência ed de brao própria resp0 adensabilldháquemão

n c0não
pedidoreferld ocom ocordam os

Ref.: Impugnação aPresentada no

Santa Catarlna).

Atenclosamente,

p0r elm nforma rdestaoVenh 0
rcel ârizadendo teServiços, sde

d aa execuçãoda ncon tratada

Cesar Augusto
Sec, Mur'¡. de
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1110412023, 11:38

Zimbra

Zimbra

crisla i ne.sa ntos@avare.sp.gov. br

Re: Envio do ofício O4O|2O23-CAU/SP-GTC-FI IMP

De: Crislaine Santos <crislaine.santos@avare.sp.gov.br> ter., 11 de abr. de 2023 11:36

Assunto : Re: Envio do ofício 04012023-CAU/SP-GTC-FI IMP ,4t 3 anexos

Para : Fiscalizacao - CAU/SP <fiscalizacao@causp.org.br>

Prezados Senhores, bom dia.

Encaminho em anexo resposta da Autoridade Competente quanto a impugnação do
Pregão Eletrônico 06112023 para ciência.
lnformo que a Autoridade Competente indeferiu seu pedido de impugnação.

Atenciosamente

De: " Fisca lizacao - CAU/S P" <fisca lizacao@causp. org. br>
Para: "Licitacao e Compras" <licitacao@avare.sp.gov.br>

Enviadas: Segunda-feira, 10 de abril de 2023 18:02:15
Assunto: Envio do ofício 04012023-CAU/SP-GTC Fl IMP

çtFìil{û PúBum rÍr.)ItÂt
Conselhu de Arquitetwa, e l.lrl:anisms de 5ão Þauls

À senhora
Crislaine Aparecida Santos
Pregoeira da Comissão Permanente para Julgamento de Licitações da Prefeitura de Avaré

Prezada Senhora,

Encaminhamos o Ofício 040/2023-CAU/SP-GTC-FI-IM P solicitando lmpugnação ao Edital

de Pregão Eletrônico no 061/2023, da Prefeitura do Município de Avaré.

Por gentileza, solicitamos a confirmação do recebimento deste e-ma¡|.

Atenciosamente,

FrscALrzAçÃo cAU/sP
Rua Quinze de Novembro,194 - 7s andar

01013-000 São Paulo SP

Fone: +55 11 3014-5900

rlww"(aßp.0ilrlr / (onreiho de Årquitetur* e Urb¡nilmo de 9äu Prulo

https://mail.avare.sp.gov.br/zimbra/h/printmess age?id=147697&tz=America/Sao-Paulo 1t2



Zlmbra
1110412023,11:38

Departamento de Licitações
14-3711-2508
praça luca Novaes no 1.L69 - Bairro centro - Avaré/sP

E fft-B"sta 
Impugnação PE 061'23'pdf

https://mall.avare.sp.gov.br/zimbra/h/prlntmessage?ld=147697&tz=Amerlca/Sao-Paulo
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